
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Rodovia BR-316, s/nº, KM 13 – Centro – CEP: 67.200-000. 

Marituba – Pará, CNPJ nº 01.611.666/0001-49 

 

PARECER Nº 0515-001/2023-CGM/PMM. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 004/2022-PMM; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 004/2022.004-PMM; 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 004/2022.003-SEMAD;                                         

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES TIPO: EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ÁUDIO VISUAL, 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS, APARELHO DE 
REFRIGERAÇÃO, EQUIPAMENTOS ELETRO PORTÁTEIS, MOBILIÁRIOS E OUTROS 
EQUIPAMENTOS, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARITUBA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (E SUAS SECRETARIAS 
DESCONCENTRADAS), SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 
MUNCIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA E SEUS DEVIDOS FUNDOS MUNICIPAIS NOS EXERCÍCIOS 
ORÇAMENTÁRIOS DE 2022 E 2023. 

EMPRESA REGISTRADA: UNIVERSAL FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-
ME, CNPJ: 21.041.143/0001-11. 

VALOR DA CONTRTAÇÃO: R$ 170.600,00 (CENTO E SETENTA MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 
 

 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARITUBA/PA – CGM, foi 
regulamentada pela Resolução nº 7739-TCM/PA e, têm suas atribuições 
regulamentadas pela Lei Municipal nº. 571, de 21 de dezembro de 2021, e através do 
Decreto Municipal nº. 87, de 15 de fevereiro de 2022, foi realizada a nomeação de 
servidor para o exercício da função de Controlador Geral. 

As rotinas de trabalho adotadas pelo Controle Interno cabe, primordialmente, 
exercer a fiscalização dos atos da administração, comprovando os princípios 
constitucionais tais como: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, e quando detectadas possíveis irregularidades insanáveis dos atos e fatos nos 
procedimentos licitatórios, na execução orçamentária e financeira efetivamente 
realizadas, esta Controladoria encaminhará denúncia ao Ministério Público e 
comunicará os Órgãos de Controle Externo sobre tais irregularidades. 
 
 Tratam os autos do Processo Administrativo, o qual tem por objeto: aquisição de 

materiais permanentes tipo: equipamentos de sonorização e áudio visual, aparelhos 

eletroeletrônicos e eletrodomésticos, aparelho de refrigeração, equipamentos eletro 

portáteis, mobiliários e outros equipamentos, afim de atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Marituba, Secretaria Municipal de Administração (e suas 
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secretarias desconcentradas), Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 

de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e seus devidos fundos 

municipais nos exercícios orçamentários de 2022 e 2023. 

 

 Quanto aos autos verifica-se a existência de: 
 

✓ Ofício 1812-A/2023-SEMAD; 

✓ Informação de Dotação Orçamentária e Declaração de Adequação 

Orçamentária e Financeira; 

✓ Autorização de contratação; 

✓ Contrato Administrativo nº 004/2022.004.003-SEMAD 

✓ Extrato do Contrato 

Verifica-se que os autos se encontram em conformidade com a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
 Ante o exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público quanto 
à oportunidade e à conveniência da prática do ato administrativo, vislumbra-se 
possibilidade do prosseguimento do feito. 
 

Por fim, seguem os autos para a Coordenadoria de Licitações e Contratos 

para demais procedimentos cabíveis. 

 
  

 Marituba (PA), 15 de maio de 2023. 

 
   

 

 

Glaydson George M. de Miranda 

                    Controlador 


		2023-05-15T15:18:01-0300
	GLAYDSON GEORGE MACHADO DE MIRANDA:59489529249




